
Processo: 650/2024 - Projeto de Lei Ordinária n° 39/2024 

Fase Atual: Elaborar Parecer Jurídico 
Ação Realizada: Parecer(s) Emitido(s) 

Próxima Fase: Elaborar Parecer na Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
 

 
 

De: Procuradoria Geral
 
Para: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final (COLEJUR)
 
 
 
Sem delongas, 
Como de costume, é oportuno registrar que a manifestação desta Procuradoria encontra limite na estrita
dúvida jurídica abstrata,  posto que não se adentra aos aspectos técnicos,  econômicos, financeiros,
administrativos  e/ou  demais  questões  que  exijam  o  exercício  de  conveniência  e  oportunidade,
característico do poder discricionário da Administração Pública. 
Observado o rito e formalidades do processo legislativo, ausentes eventuais vícios de competência na
iniciativa e na matéria, verifica-se nos autos a instrução processual com justificativa, projeto de lei que
não cria despesas, nem interfere na gestão do Executivo, apenas cria data comemorativa. 
De forma objetiva, Não verifico óbice ao prosseguimento. 
 
 

Itapemirim-ES, 17 de novembro de 2024.
 
 

Robertino Batista da Silva Júnior 
Procurador Geral
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